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TRIBUTAÇÃO 

1.1 Os rendimentos e ganhos auferidos pela Carteira da Classe estão isentos do Imposto sobre a 
Renda, em conformidade com o art. 16, parágrafo único, da Lei 14.754, de 12 de dezembro de 
2023. 

1.2 As operações da Carteira estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos. O Poder Executivo pode 
majorar, a qualquer tempo, a alíquota do IOF/títulos até o percentual de 1,50% (um inteiro e 
cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual 
aumento, exceção feita às operações com derivativos, cuja alíquota pode ser majorada a até 25% 
(vinte e cinco por cento). 

1.3 Os cotistas serão tributados conforme descrito a seguir, o que pressupõe que a Classe atenderá 
ao disposto nas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, em especial a 
Resolução CVM 175. O presente capítulo não constitui opinião legal sobre os aspectos tributários 
aplicáveis aos investimentos em fundos de índice, de modo que os investidores devem consultar 
seus assessores legais sobre os aspectos tributários aplicáveis ou seu investimento, sendo certo 
que o ADMINISTRADOR, o GESTOR, o CUSTODIANTE da Classe e seus demais prestadores 
de serviços não serão responsáveis por qualquer análise tributária e/ou garantia acerca de 
enquadramento tributário em relação ao investimento realizado pelos investidores na Classe. 

1.4 O tratamento indicado neste capítulo está sujeito a alterações da legislação e constitui regra geral, 
sobre a qual prevalecem eventuais benefícios fiscais subjetivos ou outros regimes mais 
específicos porventura aplicáveis, inclusive, mas não apenas em decorrência das características 
dos Cotistas. 

Integralização de Cotas por meio da entrega de Valores Mobiliários 

1.5 A diferença positiva entre o preço de fechamento dos Valores Mobiliários determinado na 
integralização de Cotas da Classe por meio da entrega de Valores Mobiliários e o custo de 
aquisição dos Valores Mobiliários está, em regra, sujeita ao IRRF (art. 1º da Lei n° 13.043, de 13 
novembro de 2014, conforme alterada (“Lei 13.043”)). Ressalvados tratamentos específicos em 
função das características dos ativos entregues ou dos Cotistas, o imposto incide às alíquotas 
regressivas que variam de 22,5% (vinte e dois e meio por cento) a 15% (quinze por cento), em 
função do prazo da aplicação, conforme tabela abaixo: 

ALÍQUOTA DO IR PRAZO DA APLICAÇÃO 

22,5% Em aplicações com prazo de até 06 meses 

20% 
Em aplicações com prazo de 06 meses e um dia até 

12 meses 

17,5% 
Em aplicações com prazo de 12 meses e um dia até 

24 meses 

15% Em aplicações com prazo superior a 24 meses 

1.6 A transferência de Valores Mobiliários a que se refere o item 5.5 acima também poderá estar 
sujeita ao IOF-TVM, na forma prevista no art. 32 do Decreto 6.306/07 (“RIOF”). 

1.7 No caso de (a) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; (b) fundos de investimento registrados na CVM e (c) entidades abertas e 
fechadas de previdência complementar, os ganhos auferidos na integralização de Cotas por meio 
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da entrega de valores mobiliários não estarão sujeitos ao IRRF em decorrência de expressa 
determinação legal segundo o art. 77, inc. I da Lei 8.981/1995 e o art. 16, parágrafo único, da Lei 
14.754/2023. 

Alienação 

1.8 Para as pessoas físicas e pessoas jurídicas não financeiras, os ganhos auferidos na alienação de 
Cotas da Classe no mercado secundário à vista da B3, assim entendidos como a diferença entre 
o valor de alienação e o valor de integralização ou de aquisição das Cotas o mercado secundário, 
excluídos o valor do Imposto sobre Operações Financeiras (“IOF”) e as despesas necessárias à 
operação, serão tributadas pelo IRRF de acordo com as seguintes alíquotas (“Alíquotas 
Específicas”): 

“Alíquotas Específicas para incidência do IRRF sobre rendimentos e ganhos auferidos por cotistas 
de Fundo de Índice de Renda Fixa” 

ALÍQUOTA DO 
IR 

PRAZO MÉDIO DE REPACTUAÇÃO DA CARTEIRA 
(“PMRC”) 

25% PMRC igual ou inferior a 180 dias 

20% PMRC superior a 180 dias e igual ou inferior a 720 dias 

15% PMRC superior a 720 dias 
 
1.9 Na alienação de Cotas da Classe no mercado secundário, a alíquota aplicável será aquela 

correspondente ao prazo médio em que a Carteira esteja enquadrada na data da alienação. 

1.10 A tributação acima é aplicável considerando que a Classe terá sua carteira composta por, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de ativos financeiros que integram o índice de referência, 
sendo que, no caso de descumprimento desse percentual será aplicável a alíquota de 30% (trinta 
por cento) durante o período de descumprimento. A responsabilidade pelo recolhimento do IRRF 
na alienação de Cotas da Classe no mercado secundário é do intermediário que liquidar a 
operação, e o recolhimento deverá ser feito até o 3° (terceiro) Dia Útil do decêndio subsequente à 
alienação. Para fins de apuração de base de cálculo do IRRF, a B3 ou a entidade de balcão 
organizado na qual as Cotas da Classe são negociadas deverá enviar ao intermediário 
(responsável tributário) as informações relativas ao custo de aquisição do ativo, caso esta 
aquisição tenha sido realizada por intermédio dessa instituição (intermediário) e ela não possua 
tais informações. 

1.11 Nos casos em que a alienação das cotas seja realizada por intermédio de instituição ou entidade 
diferente da que foi utilizada para aquisição do ativo, o investidor poderá autorizar, expressamente, 
a bolsa de valores ou a entidade de balcão organizado na qual as Cotas da Classe sejam 
negociadas a enviar as informações sobre o custo de aquisição dos ativos, ao responsável 
tributário (intermediário), para apuração da base de cálculo do imposto devido pelo investidor. Nas 
negociações de cotas no mercado secundário que não tenham sido realizadas em bolsa de valores 
ou em balcão organizado, ou no resgate de cotas, caberá ao investidor fornecer ao(s) 
responsável(is) tributário(s), a quantidade e o custo dos ativos negociados, cuja comprovação será 
feita por meio de nota(s) de corretagem de aquisição, de boletim(ns) de subscrição, de 
instrumento(s) de compra, venda ou doação, de declaração do imposto sobre a renda do investidor 
ou de declaração do custo médio de aquisição, conforme modelo a ser disponibilizado pelo Agente 
Autorizado, em conformidade com as normas expedidas pela Secretária da Fazenda Federal do 
Brasil. 

1.12 Caso o investidor não autorize o envio das informações ao responsável tributário ou deixe de 
comprovar o custo de aquisição ou do valor da aplicação financeira, conforme procedimento 
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descrito no parágrafo supra, o custo de aquisição ou o valor da aplicação financeira será igual a 0 
(zero), para fins de cômputo da base de cálculo do imposto sobre a renda devido. Importa 
destacar, ainda, que segundo a legislação vigente, o investidor é responsável pela veracidade, 
integridade e completude das informações prestadas. 

1.13 Os ganhos auferidos na alienação de Cotas da Classe em operações realizadas fora de bolsa de 
valores ou entidade de balcão organizado por investidor pessoa física ou jurídica serão tributados 
de acordo com as Alíquotas Específicas, discriminadas acima na tabela “Alíquotas Específicas 
para incidência do IRRF sobre rendimentos e ganhos auferidos por cotistas de Fundo de Índice 
de Renda Fixa”. 

1.14 No caso de (a) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; (b) fundos de investimento registrados na CVM e (c) entidades abertas e 
fechadas de previdência complementar, os ganhos auferidos na alienação de Cotas da Classe no 
mercado secundário à vista da B3 não estarão sujeitos ao IRRF em decorrência de expressa 
determinação legal segundo o art. 77, inc. I da Lei 8.981/1995 e o art. 16, parágrafo único, da Lei 
14.754/2023. 

Resgate 

1.15 No resgate de Cotas, os rendimentos auferidos pelo investidor pessoa física ficarão sujeitos ao 
IRRF de acordo com as Alíquotas Específicas, discriminadas na tabela “Alíquotas Específicas para 
incidência do IRRF sobre rendimentos e ganhos auferidos por cotista de Fundo de Índice de Renda 
Fixa”. 

1.16 É importante notar também que a Classe deve ter sua carteira composta por, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) de ativos financeiros que integrem o índice de referência, sendo que, 
no caso de descumprimento desse percentual, será aplicável a alíquota de 30% (trinta por cento) 
durante o período de descumprimento. 

1.17 Para efeito do pagamento do imposto, o custo de aquisição deve ser comprovado ao 
ADMINISTRADOR na forma regulada pela Lei 13.043 e regulamentada pela IN 1.585. Na falta de 
apresentação da documentação comprobatória dos valores praticados pelo investidor, o custo de 
aquisição será considerado zero. A base de cálculo será composta pelos rendimentos auferidos 
pelo cotista, definida pela legislação como a diferença entre o valor da cota efetivamente utilizado 
para o resgate, conforme definição do Regulamento e o valor de integralização ou aquisição no 
mercado secundário, excluídos o valor do IOF, custos e despesas necessárias à realização da 
operação. 

1.18 No caso de alteração do PMRC da Classe que implique modificação de seu enquadramento para 
fins de determinação do regime tributário, será aplicada a alíquota correspondente ao PMRC da 
Classe até o dia imediatamente anterior ao da alteração da condição, sujeitando-se os 
rendimentos auferidos a partir de então à alíquota correspondente ao novo prazo médio de 
repactuação. 

1.19 Nos resgates, a responsabilidade pelo recolhimento do IRRF é do Administrador, ao qual deve ser 
apresentada planilha listando os custos de aquisição, bem como a(s) respectiva(s) nota(s) de 
corretagem, boletim(ns) de subscrição, instrumento(s) de compra, venda ou doação, declaração 
do imposto sobre a renda do investidor, certificado(s) de integralização da Classe (Registros de 
Cotistas) ou, ainda, declaração do custo médio de aquisição, conforme Formulário de Resgate 
disponibilizado pelo Administrador. Na falta de apresentação de documentação comprobatória dos 
valores praticados pelo investidor, o custo de aquisição será considerado zero. 

1.20 Caso uma pessoa jurídica domiciliada no País resgate suas Cotas, o IRRF será aplicável à mesma 
base de cálculo e alíquotas acima. 
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1.21 No caso de (a) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; (b) fundos de investimento registrados na CVM e (c) entidades abertas e 
fechadas de previdência complementar, os rendimentos auferidos no resgate de Cotas da Classe 
não estarão sujeitos ao IRRF em decorrência de expressa determinação legal segundo o art. 77, 
inc. I da Lei 8.981/1995 e o art. 16, parágrafo único, da Lei 14.754/2023. 

 

Cotistas INR – Regime de Tributação e Domicílio 

1.22 A tributação do Cotista residente ou domiciliado no exterior variará a depender do seu país de 
domicílio, conforme se enquadre ou não como Jurisdição de Tributação Favorecida, nos termos 
do artigo 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, listadas no artigo 1º da Instrução 
Normativa nº 1.037, de 4 de junho de 2010. 

Cotistas INR – Integralização 

1.23 Como regra geral, ganhos de capital auferidos na integralização de cotas (fora de bolsa, portanto), 
mediante entrega de valores mobiliários à Classe por Cotista INR registrado no País de acordo 
com a Resolução Conjunta 13, domiciliado fora de JTF, devem ficar sujeitos à incidência do IRRF 
à alíquota de 15%, (quinze por cento) podendo haver discussão quanto à aplicação das alíquotas 
progressivas acima citadas. 

1.24 Considerando a divergência existente sobre o tema, recomenda-se que os eventuais futuros 
Cotistas INR de classes da Classe consultem os seus assessores legais sobre o regime de 
tributação aplicável aos ganhos realizados na integralização de cotas mediante aporte de Valores 
Mobiliários nos termos deste Regulamento. 

Cotistas INR – Alienação de Cotas 

1.25 Para o investidor estrangeiro registrado de acordo com a Resolução Conjunta 13, que não seja 
domiciliado ou residente em paraíso fiscal, os ganhos auferidos na alienação de Cotas da Classe 
poderão estar sujeitos ao IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento), conforme disposições do 
art. 81 da Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995 (“Lei 8.981”), artigo 11 da Lei 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995 (“Lei 9.249”) e artigo 16 da Medida Provisória 2.189/01. 

1.26 No entanto, são isentos do imposto sobre a renda os rendimentos, inclusive ganhos de capital, 
pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, 
exceto em país com tributação favorecida, nos termos do Artigo 24 da Lei n° 9.430, de 1996, 
produzidos por Cotas da Classe que tenham PMRC superior a 720 (setecentos e vinte) dias, 
conforme regra de isenção específica prevista no Artigo 2°, Parágrafo Sexto da Lei 13.043. 

1.27 Para o investidor estrangeiro registrado de acordo com a Resolução Conjunta 13, domiciliado ou 
residente em JTF, ou que não seja registrado nos termos da Resolução Conjunta 13, o ganho 
auferido na venda de cotas no mercado à vista da B3 estará sujeito às Alíquotas Específicas do 
IRRF, como descrito na tabela “Alíquotas Específicas para incidência do IRRF sobre rendimentos 
e ganhos auferidos por cotistas de Fundo de índices de Renda Fixa”. 

Cotistas INR – Resgate 

1.28 Para o investidor estrangeiro registrado de acordo com a Resolução Conjunta 13, que não seja 
domiciliado ou residente em paraíso fiscal, os rendimentos auferidos no resgate de Cotas da 
Classe poderão estar sujeitos ao IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento), conforme disposições 
do art. 81 da Lei 8.981, artigo 11 da Lei 9.249 e artigo 16 da Medida Provisória 2.189/01. 

1.29 No entanto, são isentos do imposto sobre a renda os rendimentos, inclusive de ganhos de capital, 
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pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, 
exceto em país com tributação favorecida, nos termos do Artigo 24 da Lei n° 9.430, de 1996, 
produzidos por Cotas da Classe que tenham PMRC superior a 720 (setecentos e vinte) dias, 
conforme regra de isenção específica prevista no Artigo 2°, Parágrafo Sexto da Lei 13.043. 

Imposto sobre Operações Financeiras sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários (“IOF/TVM”) 

1.30 Operações que tenham por objeto a aquisição, cessão, resgate, repactuação de títulos e valores 
mobiliários e o pagamento para suas liquidações ficam sujeitas ao IOF/TVM. A alíquota do 
IOF/TVM referente a operações das carteiras dos fundos de investimento, tais quais a Classe, é 
igual a zero. 

1.31 Em conformidade com o art. 32, §2º, VII, do RIOF, o IOF/TVM atualmente incide à alíquota zero 
sobre a negociação de cotas de Fundos de Índice de Renda Fixa em bolsas de valores ou mercado 
de balcão organizado. 

1.32 O Poder Executivo pode majorar, a qualquer tempo, a alíquota do IOF/TVM até o percentual de 
1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas 
após este eventual aumento, exceção feita às operações com derivativos, cuja alíquota pode ser 
majorada até 25% (vinte e cinco por cento) para transações realizadas após este eventual 
aumento. 

Imposto sobre Operações Financeiras sobre Operações de Câmbio (“IOF/Câmbio”) 

1.33 Conforme a legislação fiscal em vigor, as operações de câmbio realizadas por Cotistas INR, 
independentemente da jurisdição de domicílio, relativas ao ingresso e remessa de recursos 
vinculadas às aplicações em Cotas da Classe estão atualmente sujeitas à incidência do 
IOF/Câmbio à alíquota de 0% (zero por cento). 

1.34 A alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após este 
eventual aumento. 
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GLOSSÁRIO 

Para fins do disposto no Regulamento e no Anexo, os termos e expressões iniciados em letra maiúscula, 
no singular ou no plural, terão os significados a eles atribuídos abaixo. Além disso, (i) quando exigido pelo 
contexto, as definições contidas neste segmento aplicar-se-ão tanto ao singular quanto ao plural e o 
masculino incluirá o feminino e vice-versa; (ii) referências a qualquer documento ou outros instrumentos 
incluem todas as suas alterações, substituições, consolidações e respectivas complementações, salvo se 
expressamente disposto em contrário; (iii) referências a disposições legais serão interpretadas como 
referências a tais disposições conforme alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (iv) salvo 
se de outra forma expressamente estabelecido neste Regulamento, referências a itens aplicam-se a itens 
deste Regulamento; (v) todas as referências a quaisquer partes incluem seus sucessores, representantes 
e cessionários autorizados; e (vi) salvo disposição em contrário, todos os prazos previstos neste 
Regulamento serão contados na forma prevista no Art. 224 do Código de Processo Civil, isto é, excluindo-
se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 

Termo Definido Definição 

ADMINISTRADOR 
Significa o administrador fiduciário do FUNDO, conforme referido na 
tabela preambular do item Erro! Fonte de referência não encontrada. 
da Parte Geral do Regulamento; 

Afiliada 
Significa qualquer pessoa física ou jurídica, ou entidade que, a qualquer 
tempo, direta ou indiretamente, controle, seja controlada ou esteja sob 
controle comum de outra pessoa ou entidade; 

Agente Autorizado 

Significa o BTG PACTUAL CTVM S.A., instituição financeira, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, 3.477, 14º andar (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-133, Brasil e 
inscrito no CNPJ sob o nº 43.815.158/0001-22, ou qualquer Corretora 
que venha a celebrar Contrato de Agente Autorizado; 

Anexo 
Significa o anexo ao Regulamento, descritivo da Classe, que rege o seu 
funcionamento de modo complementar ao disciplinado no 
Regulamento; 

Anexo Normativo V 
Significa o anexo normativo V da Resolução CVM 175, conforme 
alterado de tempos em tempos; 

Arquivo de Composição 
da Cesta 

Significa o arquivo determinando a identificação e a composição da 
Cesta, divulgado diariamente, em cada Dia Útil, no Portal do FUNDO 
antes da abertura do pregão da B3; 

Assembleia Especial de 
Cotistas 

Significa a assembleia especial de Cotistas da Classe, para a qual 
serão convocados apenas os Cotistas da Classe e cuja competência 
estará restrita às deliberações e matérias de interesse exclusivo da 
Classe; 

Ativos Negociáveis 
Tem o significado que lhe é atribuído no item Erro! Fonte de referência 
não encontrada. do Anexo; 

Assembleia Geral de 
Cotistas 

Significa a assembleia geral de Cotistas do FUNDO, para a qual serão 
convocados todos os Cotistas do FUNDO; 

B3 Significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; 
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Carteira Significa a totalidade dos ativos que integram a carteira da Classe; 

Cesta 

Significa a composição de ativos conforme as regras previstas neste 
Regulamento a ser entregue pelos Cotistas ou pela Classe. A Cesta 
será composta de Valores Mobiliários, que componham o Índice de 
Referência, observado o disposto neste Anexo, de forma a refletir 
indiretamente a variação e rentabilidade do Índice de Referência, 
Investimentos Permitidos e Valores em Dinheiro, conforme o caso. A 
composição da Cesta, seja para fins de uma Ordem de Integralização 
ou de uma Ordem de Resgate, obedecerá às seguintes regras: (i) terá, 
no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do seu valor representado 
por cotas de outros fundos de índice que visem refletir as variações e 
rentabilidade do Índice de Referência e Valores Mobiliários, que 
componham o Índice de Referência, observado o disposto neste 
Anexo, de forma a refletir indiretamente a variação e rentabilidade do 
Índice de Referência e posição líquida comprada em contratos futuros, 
conforme proporção estabelecida no Arquivo de Composição da Cesta 
divulgado diariamente no Portal do FUNDO; e (ii) poderá ter, no 
máximo, 5% (cinco por cento) do seu valor representado por 
Investimentos Permitidos e/ou Valores em Dinheiro. O Gestor, a seu 
exclusivo critério, poderá definir Cestas distintas para fins de execução 
de Ordens de Integralização e de Ordens de Resgate, conforme o caso, 
ficando ressalvado que a Cesta aplicável a cada Ordem de 
Integralização ou Ordem de Resgate: (a) constará do Arquivo de 
Composição da Cesta divulgado em cada dia útil no Portal do FUNDO 
na rede mundial de computadores antes da abertura do pregão da B3; 
e (b) observará a composição aqui descrita; 

Classe 
Significa a classe de Cotas descrita na tabela preambular deste Anexo, 
em seu item Erro! Fonte de referência não encontrada.; 

CNPJ 
Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda; 

Código Civil Significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada; 

Código de Processo 
Civil 

Significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada; 

Contrato de Agente 
Autorizado 

Significa o contrato celebrado entre a Classe e o Agente Autorizado, 
estabelecendo os termos e condições para integralização e resgate de 
Lotes Mínimos de Cotas; 

Corretora 

Significa uma corretora de títulos e Valores Mobiliários (“CTVM”) e/ou 
uma distribuidora de títulos e valores mobiliários (“DTVM”), que atuem 
nos mercados financeiro e de capitais intermediando a negociação de 
títulos e Valores Mobiliários entre investidores e tomadores de 
recursos; 

Cotas Significam as cotas de emissão da Classe; 

Cotista 
Significa o titular de Cotas conforme registro de posições da B3 
controlado pelo ESCRITURADOR; 
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Cotista INR 
Significa o Cotista não residente no Brasil e registrado no país de 
acordo com a Resolução Conjunta n° 13 de 3 de dezembro de 2024, 
nos termos do 0 do Anexo; 

CUSTODIANTE Significa o Banco BTG Pactual; 

CVM Significa a Comissão de Valores Mobiliários; 

Data de 
Rebalanceamento 

Significa a data de reavaliação da composição da carteira teórica do 
Índice de Referência e quaisquer respectivas alterações necessárias, 
nos termos da tabela preambular do item Erro! Fonte de referência 
não encontrada. do Anexo; 

Dia de Pregão 
Significa qualquer dia em que a B3 esteja funcionando para 
negociações; 

Dia Útil 
Significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
nacional ou dias em que, por qualquer motivo, não houver expediente 
na B3; 

Distribuição de 
Rendimentos 

Tem o significado que lhe é atribuído no item Erro! Fonte de referência 
não encontrada. do Anexo; 

ESCRITURADOR 
Significa o ADMINISTRADOR, na qualidade de prestador de serviços 
de escrituração da emissão, negociação e resgate de Cotas; 

Fatores de Risco 
Significam os riscos inerentes ao investimento no FUNDO e na Classe, 
conforme aplicável, e conforme descritos no documento constante no 
Portal do FUNDO; 

FUNDO 
Tem o significado previsto no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada. da Parte Geral do Regulamento; 

GESTOR 
Significa o prestador de serviço essencial responsável pela gestão da 
Carteira, conforme previsto pela tabela preambular do item Erro! Fonte 
de referência não encontrada. da Parte Geral do Regulamento; 

Grupo de Cotistas 
Significa um ou mais Cotistas que detenham, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) das Cotas em circulação; 

Horário de Corte para 
Ordens 

Significa o horário ou respectivos horários, sempre anterior(es) ao 
horário de fechamento do pregão da B3 e informado(s) no Portal do 
FUNDO, que será(ão) considerado(s) limite para que Ordens de 
Integralização e Ordens de Resgate, conforme aplicável, sejam 
processadas no mesmo dia, desde que este seja um Dia Útil; 

IN 1.585 
Significa a Instrução Normativa nº 1.585, editada pela Receita Federal 
do Brasil em 31 de agosto de 2015, conforme alterada; 

Índice de Referência 
Significa o índice de referência da Classe, cujas características estão 
definidas na tabela preambular do item Erro! Fonte de referência não 
encontrada. do Anexo; 

Investimentos Significam os seguintes instrumentos financeiros e Valores Mobiliários, 
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Permitidos nos quais a Classe poderá investir até 5% (cinco por cento) de seu 
Patrimônio Líquido: (i) títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional; 
(ii) títulos de renda fixa de emissão de instituições financeiras; (iii) cotas 
de fundos de investimento das classes “curto prazo”, “renda fixa” e 
“referenciado”; (iv) operações compromissadas, de acordo com a 
regulamentação expedida pelo Conselho Monetário Nacional; (v) 
operações com derivativos realizadas em bolsas de valores, em bolsas 
de mercadorias e futuros ou em mercados de balcão organizados, 
exclusivamente para administração dos riscos inerentes à Carteira ou 
dos ativos financeiros subjacentes, observadas a legislação e 
regulamentação aplicáveis; (vi) ativos financeiros e Valores Mobiliários 
com liquidez não incluídos no Índice de Referência; e (vii) cotas de 
outros fundos de índice; 

IOF/Câmbio 
Significa o imposto sobre operações financeiras sobre operações de 
câmbio, conforme disposto no 0 do Anexo; 

IOF/TVM 
Significa o imposto sobre operações financeiras sobre operações com 
títulos e Valores Mobiliários, conforme disposto no 0 do Anexo; 

IR Significa o imposto de renda, conforme disposto no 0 do Anexo; 

IRRF 
Significa o imposto de renda retido na fonte, conforme disposto no 0 do 
Anexo; 

JTF ou Jurisdições de 
Tributação Favorecida 

Significam as jurisdições de tributação favorecida identificadas 
conforme o 0 do Anexo; 

Lei 11.033 
Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 
alterada; 

Lei 6.385 Significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada; 

Lote Mínimo de Cotas 

Significa o lote padrão de Cotas, conforme previsto no item Erro! Fonte 
de referência não encontrada. do Anexo, que possa ser emitido ou 
entregue, respectivamente, à Classe nos termos de uma Ordem de 
Integralização ou Ordem de Resgate devidamente apresentada pelo 
Agente Autorizado; 

Ordem de Integralização 

Significa uma ordem emitida pelo Agente Autorizado, por solicitação de 
seus clientes, para que a Classe emita e entregue um ou mais Lote(s) 
Mínimo(s) de Cotas em contraprestação à entrega de uma ou mais 
Cesta(s) pelo Agente Autorizado à Classe; 

Ordem de Resgate 
Significa uma ordem emitida pelo Agente Autorizado, para que a Classe 
entregue uma ou mais Cesta(s) em contraprestação à entrega de um 
ou mais Lote(s) Mínimo(s) de Cotas pelo Agente Autorizado; 

Patrimônio Líquido 

Significa a soma algébrica (a) do disponível com o valor de todos os 
ativos integrantes da Carteira e das Receitas acumuladas e não 
distribuídas; menos (b) as exigibilidades da Classe, incluindo taxas e 
despesas acumuladas e não pagas; 

Período de 
Reponderação e 

Significa o período compreendido entre os 5 (cinco) Dias Úteis 
anteriores e os 5 (cinco) Dias Úteis subsequentes à Data de 
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Rebalanceamento Rebalanceamento; 

Pessoa Ligada 

Significa (i) as companhias em que o ADMINISTRADOR ou o 
GESTOR, seus controladores, administradores ou dependentes 
destes, ocupem cargo de administração ou que, individualmente ou em 
conjunto, participem em porcentagem superior a 10% (dez por cento) 
do capital social; e (ii) os controladores, funcionários e prepostos dos 
Prestadores de Serviços Essenciais, bem como seus dependentes; 

Política de 
Investimentos 

Significa a política de investimentos descrita no Erro! Fonte de 
referência não encontrada. do Anexo; 

Portal do FUNDO 

Significa o endereço do FUNDO e da Classe, indistintamente, na rede 
mundial de computadores, conforme informado na tabela preambular 
do item Erro! Fonte de referência não encontrada. da Parte Geral do 
Regulamento; 

Provedor do Índice  
Significa o provedor do Índice de Referência, conforme indicado na 
tabela preambular do item Erro! Fonte de referência não encontrada. 
do Anexo; 

Receitas 
Significam os rendimentos, dividendos, juros sobre capital próprio e 
outros direitos relativos à Carteira, bem como outras receitas da Classe 
e valores a receber; 

Regulamento Significa o regulamento do FUNDO, compreendendo sua Parte Geral; 

Resolução Conjunta 13 
Significa a Resolução Conjunta nº 13, editada pelo Conselho Monetário 
Nacional e pela Comissão de Valores Mobiliários em 3 de dezembro de 
2024, conforme alterada; 

Resolução CVM 175  
Significa a Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, 
conforme alterada; 

Taxa Global 

Significa a remuneração paga pela Classe aos Prestadores de Serviços 
Essenciais e rateada entre os demais prestadores de serviço 
contratados diretamente por cada Prestador de Serviços Essenciais, e 
que não constituam encargos da Classe, observadas as disposições do 
item Erro! Fonte de referência não encontrada. do Anexo; 

Taxa Máxima de 
Custódia 

Significa a taxa cobrada da Classe, representativa do montante total 
para remuneração dos serviços inerentes à custódia da Classe, 
conforme prevista no item Erro! Fonte de referência não encontrada. 
do Anexo; 

Valor em Dinheiro 
Significa a parcela da Cesta, se houver, que consiste em moeda 
corrente nacional; 

Valor Patrimonial 
Significa o valor patrimonial líquido das Cotas, calculado nos termos do 
item Erro! Fonte de referência não encontrada. do Anexo; e 

Valores Mobiliários 
Significam os valores mobiliários, assim definidos nos termos da Lei 
6.385. 
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